1) O que é aposentadoria especial?
É aquela concedida em razão de condições especiais de trabalho que agravam a saúde dos trabalhadores.

A Constituição Federal assegurou aposentadoria especial para os portadores de deficiência e trabalhadores expostos a agentes insalubres e perigosos.

Para o nosso caso estamos falando da aposentadoria aos 25 anos de serviços habitualmente expostos aos agentes insalubres e perigosos, independente da idade.

 

2) Esta regra está sendo aplicada a todos os trabalhadores?
Não. A regra constitucional está regulamentada para o setor privado, mas não para os servidores públicos.

Para os inscritos no Regime Geral de Previdência – INSS aplica-se o artigo 57 da Lei 8213/1991 que regula os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

O trabalhador do setor privado prova que esteve habitualmente exposto aos agentes insalubres e perigosos através de um documento fornecido pela empresa que se chama PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário.  

 

3) E os servidores públicos?
Os servidores públicos até hoje não tiveram regulamentada a aposentadoria especial, portanto, a União, os Estados e Municípios não concedem a aposentadoria especial aos 25 anos.

 

4) O que fazem os trabalhadores do setor privado expostos a agentes insalubres e perigosos e que querem averbar o tempo no serviço público?
De posse do PPP fornecido pela empresa, pedem ao INSS a conversão do tempo especial em tempo comum para averbar no serviço público. Cada ano que uma mulher trabalhou em ambiente insalubre e perigoso é aumentado em 20% para fins da aposentadoria comum. Os homens têm aumentado em 40%. Estes percentuais são a diferença entre 25 anos e 30, para as mulheres, e 35, para os homens.

  Uma vez concedida a certidão convertida os entes públicos devem aceitar.

 

5) O que o SINDJUS-PR fez para que este direito hoje concedido apenas aos trabalhadores do setor privado seja garantido aos servidores do Judiciário do Paraná?
O SINDIJUS-PR ajuizou uma ação no Supremo Tribunal Federal, chamada Mandado de Injunção, e este foi julgado parcialmente procedente apenas por que não acolheu o pedido de declarar imediatamente aposentados todos servidores com direito. É assim que o STF tem decidido em todos os casos.

 
6) O que é um mandado de injunção?
É uma ação prevista na Constituição Federal para ser proposta nos tribunais para que estes digam qual a norma que deve ser aplicada quando um artigo da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município ou outra lei ainda não foi regulamentado.

 

7) O que o SINDIJUS-PR pediu ao Supremo Tribunal Federal?
Pediu que o STF, em razão da falta de regulamentação, determinasse a aplicação do artigo 57 da Lei Federal 8213/91 que trata da aposentadoria especial, aos servidores públicos do Poder Judiciário do Estado do Paraná.

 

8) O que decidiu o STF?
O STF julgou procedente a ação para dizer que os pedidos de aposentadoria especial dos filiados do SINDIJUS-PR sejam analisados a luz do artigo 57 da Lei 8213/91.

 

9) A aposentadoria é automática?
Não. O servidor, por meio do PPP, deve provar que esteve 25 anos habitualmente exposto a agentes insalubres e perigosos. O Tribunal é obrigado a fornecer o PPP quando os servidores pedirem.

Feita esta prova, a aposentadoria deve ser concedida com base no artigo 57 da Lei Federal 8213/1991.

 

10) A aposentadoria especial é integral?
No regime geral da previdência, a aposentadoria especial é uma modalidade de aposentaria por tempo de serviço com proventos integrais. É a integralidade da média, pois lá o cálculo é feito pela média. 

No serviço público, para ter a integralidade e paridade, o servidor deve ter 20 anos de serviço público, 10 anos na carreira e 5 anos no cargo. Cumpridos estes requisitos deve ser concedida. 

É importante ressaltar que a integralidade consiste na totalidade das verbas incorporáveis, como nas demais modalidades de aposentadoria.

 

11) Quem se aposentar em razão da exposição a agentes insalubres pode voltar a trabalhar em ambiente similar?
A lei do regime geral diz que não. Pode surgir a controvérsia em relação àqueles que já acumulam cargos públicos. Parece-nos que aqueles que já acumulam poderiam permanecer no outro cargo até aposentadoria, ou exoneração.

 

12)  A aposentadoria especial é obrigatória?
Não. É uma modalidade de aposentadoria voluntária.

 

13) O tempo do Regime Geral já convertido de tempo especial para tempo comum continuará sendo contado?
Para fins de aposentadoria especial deverá ser contado como tempo especial e não convertido. A conversão somente existe por não existir a aposentadoria especial no serviço público ou pelo motivo do trabalhador ter saído do ambiente insalubre ou perigoso.

 

14) O PARANAPREVIDÊNCIA está concedendo a aposentadoria especial?
O Estado e o Paranaprevidência ainda não foram intimados da decisão.

 

15) A quais cargos se aplica tudo o que aqui foi dito?
A aposentadoria especial não está mais vinculada a cargo, mas ao ambiente de trabalho. Portanto não importa o cargo, importa sim o local de trabalho.

 
16) O que o servidor deve fazer?
A orientação é que as pessoas tenham um pouco de paciência até que o Sindicato se reúna com o Tribunal de Justiça e com a Paranaprevidência para ver a parte operacional.

 

17) E se vier uma lei regulamentando a aposentadoria especial,  a decisão do STF perde a eficácia? 
A decisão do STF é clara no sentido de que ela é válida até que sobrevenha a regulamentação. Ocorre que, direitos adquiridos na vigência dela devem ser preservados, pois a lei não pode atingir o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico perfeito.
